REQUERIMENTO DE URGENCIA

Requer regime de wurgéncia na
apreciacao do Projeto de Resolucdo
n° 272/05

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno, requeremos regime de
urgéncia na apreciagédo do PRC n°272/05 do Dep. Eduardo Campos, que “institui o
Grupo Parlamentar Brasil-Argélia e da outras providéncias”.

Sala das Sessoes, em



